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4.2. 
-&#�%$� ��!*$#$�$�  ) �N)�$� &$#$� * ! ($#� ��� !�)(#$($#� !�-� $�
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6.1. ��+ %(�# $�%�#"�$!�-&$),$�$�&�#�#�&#�%�)($)(���$���
�/���% B)$���&$#$�
�%%��0 -5�

6.2. ��)����-�+ %($�$� 0$!�*�$����$� #�$* 3$�����$�+ %(�# $/��%� -'�'*. *��� )���
&���#��� $*�B$#� �� ��%!�),�! -�)(�� �$%� !�)� �4�%� �� ��� B#$�� ���
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7.1. ��* ! ($)(����+�#"�!�)% B)$#/�)$�0�#-$��8&#�%%$�)��% %(�-$��*�(#N) !�/���
+$*�#� B*�1$*� ��� %�#+ ��/� 2"� !�)% ��#$��%� ��  )!*�%�%� (���%� �%� (# 1�(�%/�
0#�(�%/�($# 0$%�����-$ %���%&�%$%���!�##�)(�%��$��8�!���������12�(�5�

7.1.1. ��+$*�#�(�($*����%�#+ ��/�$�%�#�!�)% B)$���)��% %(�-$��*�(#N) !�/�
��+�#"�!�##�%&�)��#�$��%�-$(@# ����%�+$*�#�%�(�($ %���%� (�)%�
���*�(�/�!�)0�#-���)�8��J�������*������*$) *,$��#�$-�)("# $/�
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� ($*5�
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.���!�-&#��&*�)$-�)(���%�#�.� % (�%����,$1 * ($������.���%�$�&#�&�%($�
�%("��-�!�)0�#- �$���!�-�$%��8 BP)! $%������ ($*5�

7.3. �� -'�'*. *�� �).�$�#$��� !�-�� - !#��-&#�%$� ��� �-&#�%$� ��� &�.��)��
&�#(�� .��� $(�)��� $�%� #�.� % (�%� ��� $#(5� JF� �$� �� )F� :HJAHEEG� ��+�#"�
 )0�#-$#��%%$� !�)� �����-�!$-&��&#@&# ����� % %(�-$� �*�(#N) !�/�&$#$�
0$3�#�2�%�$�%�1�)�0'! �%�&#�+ %(�%�)�%%$�*� 5�

8. �%�&#�&�%($%�0 !$#���� %&�)'+� %�)��% %(�-$��*�(#N) !�5�

8.1. R�$*.��#� �*�-�)(�� .��� &�%%$�  ��)( 0 !$#� �� -'�'*. *��  -&�#($�
��%!*$%% 0 !$�����$�&#�&�%($/� %�-�&#�2�'3���$%�%$)�4�%�&#�+ %($%�)�%%��
�� ($*5�

8.2. �(9� $� $1�#(�#$� �$� %�%%��/� �� -'�'*. *�� &���#"� #�( #$#� ��� %�1%( (� #� $�
&#�&�%($�$)(�# �#-�)(���)!$- ),$�$5�

9. �%� &#�&�%($%� (�#��� +$* �$��� ��� &�� ;����� *.>� 6'.�/� !�)($��%� �$� �$($� ���
$1�#(�#$��$�%�%%���&L1* !$��%($1�*�! �$�)��&#�K-1�*����%(��
� ($*5�

9.1. ��!�## ��� �� &#$3�� ��� +$* �$��� �$%� &#�&�%($%)� %�-� !�)+�!$���� &$#$�
!�)(#$($���/�0 !$-��%�-'�'*. *���* 1�#$��%���%�!�-&#�- %%�%�$%%�- ��%5�
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10. �� $1�#(�#$� �$� %�%%��� &L1* !$� ��%(�� ���01�/� !�)��3 �$� &�*�� ���0��'��/�
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11. �$1��$�� -'�'*. *��$!�-&$),$#�$%��&�#$�4�%�)��% %(�-$��*�(#N) !����#$)(��$�
%�%%��� &L1* !$� ��� ���01�/� 0 !$)��� #�%&�)%"+�*� &�*�� N)�%� ��!�##�)(�� �$� &�#�$� ���
)�B@! �%�� $)(���$� )�1%�#+K)! $����.�$*.��#�-�)%$B�-��- ( �$�&�*��% %(�-$�������%�$�
��%!�)�8��5�

#�?���7		�M���
�##	"	
?����#������#�#�

12. �� ���0��'��� +�# 0 !$#"� $%� &#�&�%($%� $&#�%�)($�$%� �� ��%!*$%% 0 !$#"/�
-�( +$�$-�)(�/� $.��*$%� .��� )��� �%(�2$-� �-� !�)0�#- �$��� !�-� �%� #�.� % (�%�
�%($1�*�! ��%�)�%(��
� ($*5�

13. ��-�)(�� �%� -'�'*. *��� !�-� &#�&�%($%� !*$%% 0 !$�$%� &$#( ! &$#��� �$� 0$%�� ���
*$)!�%5�

#�?���7			�M���"��8��?��������
�#�

14. �1�#($� $� �($&$� !�-&�( ( +$/� �%� -'�'*. *��� !*$%% 0 !$��%� &���#��� �)!$- ),$#�
*$)!�%�%�!�%% +�%/��8!*�% +$-�)(��&�#�-� �����% %(�-$��*�(#N) !�/�%�)��� -�� $($-�)(��
 )0�#-$��%����,�#"# ����+$*�#�!�)% B)$��%�)��#�B %(#�����!$�$�*$)!�5�

15. ��-'�'*. *��%�-�)(��&���#"��0�#�!�#�*$)!�� )0�# �#�$��L*( -��&�#��*���0�#($���
��#�B %(#$���)��% %(�-$5�

16. ��#$)(�� �� (#$)%!�#%�� �$� %�%%��/� �%� -'�'*. *��� %�#���  )0�#-$��%/� �-� (�-&��
#�$*/� ��� +$*�#� ��� -�)�#� *$)!�� #�B %(#$��/� -$)(�)��7%�� �-� % B *�� $�  ��)( 0 !$���� ���
�0�#($)(�5�

17. 
-�!$%������-&$(�/�&#�+$*�!�#"���*$)!��#�!�1 �����#�B %(#$���&# -� #�5�

18. �%�*$)!�%�$&#�%�)($��%���*�+$��%��-�!�)% ��#$����&$#$��0� (�����2�*B$-�)(��
%�#��� ��� �8!*�% +$� �� (�($*� #�%&�)%$1 * �$��� ��� -'�'*. *�/� )��� *,�� !$1�)��� �� � #� (�� ���
&*� (�$#�.�$*.��#�$*(�#$���5�

19. ��#$)(��$�0$%�����*$)!�%/������0��'���&���#"��8!*� #/�2�%( 0 !$�$-�)(�/�*$)!��
!�2��+$*�#�%�2$�% -1@* !�/� ## %@# ��������+$*�#�3�#�5�

20. ��� �!�##�#� $� ��%!�)�8��� ��� ���0��'��� )�� ��!�##�#� �$� �($&$� ��� *$)!�%� �� ��
% %(�-$� �*�(#N) !�� &�#-$)�!�#� $!�%%'+�*� $�%� -'�'*. *��)� �%� *$)!�%� !�)( )�$#��� %�)���
#�!�1 ��%/�%�-�&#�2�'3����%�$(�%�#�$* 3$��%5�

21. ���!$%�����$���%!�)�8���������0��'���&�#% %( #�&�#�(�-&��%�&�# �#�$�:E�S��3T�
- )�(�%/� $� %�%%��� ��� ���01�� %�#"� %�%&�)%$� $�(�-$( !$-�)(�� �� (�#"� #� )'! �� %�-�)(��
$&@%�!�-�) !$�����8&#�%%$�$�%�&$#( ! &$)(�%�)��%'( ��6665* ! ($!��%7�5!�-51#5�

#�?���	N�M����4���"A
	��O#�8	
���8���##����8���##������P�����������

22. �&@%� $� 0$%�� ��� *$)!�%/� %�� $� &#�&�%($� -$ %� 1�-� !*$%% 0 !$�$� )��� ( +�#� % ���
$&#�%�)($�$� &�#� - !#��-&#�%$� ��� �-&#�%$� ��� &�.��)�� &�#(�/� �� ,��+�#� &#�&�%($� ���
- !#��-&#�%$�����-&#�%$����&�.��)��&�#(��.���%�2$� B�$*����$(9�QU�S! )!��&�#�!�)(�T�
%�&�# �#�M�&#�&�%($�-$ %�1�-�!*$%% 0 !$�$/�&#�!���#7%�7"��$�%�B� )(��0�#-$>�

22.1. ��- !#��-&#�%$����$��-&#�%$����&�.��)��&�#(��-$ %�1�-�!*$%% 0 !$�$�
&���#"�)$�%$*$����� %&�($/�$&@%�!�)+�!$�������&#�B�� #����)��&#$3�����
Q� S! )!�T�- )�(�%/�$&#�%�)($#�&#�&�%($����&#����  )0�# �#�M���� -'�'*. *��
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-$ %� 1�-� !*$%% 0 !$��� �/� %�� $(�)� �$%� $%� �8 BP)! $%� ��%(�� �� ($*/� %�#�
!�)(#$($�$5�

22.2. ���� %�)��� !�)(#$($�$� $� - !#��-&#�%$� ��� �-&#�%$� ���&�.��)�� &�#(��
-$ %�1�-�!*$%% 0 !$�$/�)$�0�#-$����%�1 (�-�$)(�# �#/���,$+�)�����(#�%�
-'�'*. *���.���%���).�$�#$-�)$�!�)� ����&#�+ %($�)��!$&�(/��%(�%�%�#���
!�)+�!$��%/�)$��#��-�!*$%% 0 !$(@# $/�&$#$����8�#!'! �����-�%-��� #� (�5�

22.3. ��!�)+�!$���.���)���$&#�%�)($#�&#�&�%($���)(#�����&#$3�����Q�S! )!�T�
- )�(�%/�!�)(#�*$��%�&�*��� %(�-$/���!$ #"����� #� (��&#�+ %(��)�%�$#(%5�
VV���VQ��$�� ���-&*�-�)($#�)F�:HJAHEEG5�

22.4. �$�, &@(�%�����)��7!�)(#$($����)�%�(�#-�%�&#�+ %(�%�)�%($�!*"�%�*$/���
&#�!�� -�)(��* ! ($(@# ��&#�%%�B���!�-��%���-$ %�-'�'*. *��5�

#�?���N�$�������
	?���

23. �����0��'���&���#"��)!$- ),$#�!�)(#$&#�&�%($�� #�($-�)(��$��-'�'*. *��.���
(�),$�$&#�%�)($�����*$)!��-$ %�+$)($2�%�/��1%�#+$�����!# (9# �����2�*B$-�)(������+$*�#�
�%( -$���&$#$�$�!�)(#$($���5�

23.1. �� )�B�! $���� %�#"� #�$* 3$�$� &�#� -� �� ��� % %(�-$/� &���)��� %�#�
$!�-&$),$�$�&�*�%���-$ %�-'�'*. *��5�

#�?���N	�$���
�	�4	�	�����������#��

24. �� -'�'*. *�� �-.��'F'�.6�� ,��B'���'.+� *�� �+� ,�'+�'��� -G0.�� ��+�#"�
�)!$- ),$#/�)��&#$3�����E:�S�-T�� $�L( */�!�)($����$�%�* ! ($��������#�B�� #�/�&�#�-� ��
�$��&����C�����
����D���� % %(�-$�C ! ($�4�%7�D/�$� &#�&�%($����&#����$��.�$�$�$��
L*( -��*$)!�5�

24.1. ��&#�&�%($����&#������+�#"�!�)(�#>�

24.1.1. �*$) *,$� �#�$-�)("# $/� .��� ��+�#"/� �1# B$(�# $-�)(�/�
#�&#���3 #�(���%��%� (�)%���.�$)( ($( +�%�!�)%($)(�%��$�&*$) *,$�
0�#)�! �$�)���)�8��J���%(��
� ($*/�!�)(�)���&#���%��) ("# �%���
(�($ %/��-�-���$�)$! �)$*5�

24.1.2. ��-&�% �4�%����!�%(�%��) ("# �%���� (���%��%�  (�)%��$�&*$) *,$�
�#�$-�)("# $5�

24.1.3. ��-&�% �4�%� ��%� �)!$#B�%� %�! $ %� �( * 3$��%� )$� &*$) *,$�
�#�$-�)("# $�S,�# %($%���-�)%$* %($%T5�

24.1.4. ��-&�% ���� ��� =��/� !�2�� &�#!�)(�$*� (�($*� )��� &���#"�
�*(#$&$%%$#� $.��*�� �%($1�*�! ��� )�� �)�8�� V/� -�� $)(��
$&* !$���� �$� 0@#-�*$� $* � !�)%($)(�5� ��� !"*!�*�� ��� =��/� �-�
)�),�-$�, &@(�%��%�#"�$!� ($�$� )%�#���/�-�%-��.��� )� #�($/�
���&�#!�)(�$ %�#�0�#�)(�%�$���������M���5�

24.1.5. ��.Q�� 6�� 0.�. *'.� ��/� )�� -') -�/� EQ� $)�%/� #�0�#�)(�� $�%�
%�#+ ��%���-$(�# $ %��-&#�B$��%�)$� )%($*$���5�

24.1.6. �#�0�#�)! $*-�)(�>� )�-�/� )L-�#�� ��� 1$)!�/� �$� $BP)! $� �� �$�
!�)($�!�##�)(�����* ! ($)(�5�
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24.1.7. �#�0�#�)! $*-�)(�>� )�-�/� )L-�#�� ���  ��)( �$��/� ��� ��	/�
(�*�0�)�� �� �7-$ *� �$� &�%%�$� ,$1 * ($�$� &$#$� $%% )$#� �� (�#-��
!�)(#$(�$*!�

24.2. 
-�!$#"(�#����� * BP)! $/��%���!�-�)(�%�#�-�( ��%�&�#�-� ���$��&����
C�����
����D� ��� % %(�-$� C ! ($�4�%7�D� &���#��� %�#� %�* ! ($��%� �-�
�# B )$*����&�#�!@& $�$�(�)( !$�$�$�.�$*.��#�-�-�)(�5���%%��!$%�/��%�
��!�-�)(�%� ��+�#��� %�#� �)!$- ),$��%/� )�� &#$3�� �%($1�*�! ��� &�*��
���0��'��/�M���������� ! ($�4�%��$���%( �$�	���#$*����:F��#$����������
��� ! "# $����
%&'# (�/�% (�$�$�)$��+5��$#�!,$*��$%!$#�),$%������#$�%/�
:;<</�:F�$)�$#/� %$*$�:VH/�=$ ##�>���)(��=�*�/��
��HI5EQJ7HVQ/�? (@# $7

�5�

25. �� ���0��'��� �8$- )$#"� $� &#�&�%($� -$ %� 1�-� !*$%% 0 !$�$� .�$)(�� M�
!�-&$( 1 * �$������&#�����0�#($���!�-���+$*�#��%( -$�����M�!�-&$( 1 * �$����$�&#�&�%($�
!�-�$%��%&�! 0 !$�4�%�(9!) !$%�����12�(�5�

25.1. �����0��'��� &���#"� %�* ! ($#� &$#�!�#� (9!) !�� ��� &�%%�$%� &�#(�)!�)(�%�
���)���$��.�$�#�����&�%%�$*��$���
��&$#$��# �)($#�%�$���! %��5�

25.2. ���� %�� !�)% ��#$#"� .�$*.��#� �0�#($� ��� +$)($B�-� )��� &#�+ %($� )�%(��
�� ($*/� )!*�% +��0 )$)! $-�)(�%�%�1% � $��%����$�0�)���&�#� ��5�

25.3. ����%��$�- ( #"�&#�&�%($�.���$&#�%�)(��+$*�#�%�% -1@* !�%/� ## %@# �%����
���+$*�#�3�#�/� )!�-&$('+� %�!�-��%�&#���%����-�#!$��/��8!�(��.�$)���
%��#�0�# #�-�$�-$(�# $ %��� )%($*$�4�%����&#�&# ��$������-'�'*. *�/�&$#$�
�%�.�$ %��*��#�)�)! ��M�&$#!�*$����M�(�($* �$������#�-�)�#$���5�

25.4. R�$ %.��#� &#���%� �) ("# �%� %�&�# �#�%� $�%� &#���%� �) ("# �%� �%( -$��%�
0�#)�! ��%�)$�&*$) *,$�����)�8��H���%(��
� ($*���+�#����%($#�2�%( 0 !$��%�
&�#� !�-&�% �4�%� ��� !�%(�%� $� %�#�-� $&#�%�)($�$%� 2�)($-�)(�� !�-� $�
&#�&�%($/�!�)0�#-�� (�-�I5:5H������#-�������0�#P)! $5�

25.5. �$%��)���%�2$-�$&#�%�)($�$%� 2�%( 0 !$( +$%�&$#$���� %&�%(��)��%�1 (�-�
$)(�# �#O� ��/� %�2$-� $&#�%�)($�$%� 2�%( 0 !$( +$%�  )%�0 ! �)(�%/� .���
 -&* .��-��-���%!�-&# -�)(��$��$#( B��:EH��$�� �)F5�:H5<E;AHE:H/�$�
&#�&�%($��-�.��%(��� %�#"���%!*$%% 0 !$�$5��$�$)"* %���$%� !�-&�% �4�%�
&�#+�)(�#$�$&#�%�)($�$%�%�#"�$��($�$�!�-��#�0�#P)! $�$�-�� $)$���%�
&#���%����-�#!$��5�

25.6. �� ���0��'��� &���#"� 0 8$#� &#$3�� &$#$� �� #��)+ �� ��� $)�8�� !�)(�)��� $�
&#�&�%($���($*,$�$�.�$)�����&#����(�($*��0�#($���0�#�$!� ("+�*/�-$%��%�
&#���%� �) ("# �%� .��� !�-&4�-� )�!�%% (�-� ��� $2�%(�%� $�%� +$*�#�%�
�%( -$��%� &�*$� ��
�� ��� ,$2$� )�!�%% �$��� ��� $2�%(�%� &$#$� $��.�$#� $�
&#�&�%($%�$�%�#�.� % (�%��8 B ��%�)�%(���� ($*���%��%��)�8�%5��

25.7. ����%�#"�$!� ($�&#�&�%($�.��/�$&@%�$�0$%�����*$)!�A)�B�! $���/��%( +�#�
!�-� &#���� S�) ("# �/� (�($*� �� B*�1$*T� %�&�# �#� $����0 ) ��� ��� �)�8�� H� ��
�*$) *,$��#�$-�)("# $�
%( -$( +$/��8!�(�$�$�$�% (�$����&#�+ %($�)�� (�-�
HQ5V���%(��
� ($*5�

#�?���N		�$���94	�	�?���

26. ��,$1 * ($������%�-'�'*. *���%�#"�+�# 0 !$�$�&�#�-� �>�
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26.1. ��� #'�.F� S,$1 * ($���� &$#! $*T/� )�� (�!$)(�� M� ��!�-�)($���� #�*$( +$� M�
W$1 * ($������#'� !$�S!�)0�#-�� )! %�%���/����/��?���?����$#( B��H;��$�� �)F5�
;5GGGAIJT/� M� #�B�*$# �$��� 0 %!$*� !�-� $� 	$3�)�$� �$! �)$*/� �� % %(�-$� �$�
%�B�# �$���%�! $*�����	�)�������$#$)( $������-&�������#+ �����	���5�

26.2. ���4. ����.�'� .-�6����B�6�������.H.-:'�*.��$�4���/�!�)(#$* 3$���)��
��#($*� ��� �# 1�)$*� ��&�# �#� ��� �#$1$*,�� S,((&>AA6665(%(52�%51#T/� )��
(�!$)(�� M� #�B�*$# �$��� (#$1$*, %($� S��#( ���� ��B$( +$� ��� �91 (�%�
�#$1$*, %($%�������/��!# $�$�&�*$�� �:H5VVE/����E<5E<5HE::T5��

26.3. �$���!�-�)($����!�-&*�-�)($#��%&�! 0 !$�$�)�%(���� ($*5�

27. �%�* ! ($)(�%�.���)���$(�)��#�-�M%��8 BP)! $%����,$1 * ($����&$#! $*�)��� !$0�
��+�#���$&#�%�)($#��%���!�-�)(�%�.��� %�&#$-�($ %��8 BP)! $%/�)$� 0�#-$���0 ) �$�&$#$�
�)+ ����%���!�-�)(�%�!�-&*�-�)($#�%5�

28. �����0��'���&���#"�!�)%�*($#�%'( �%��0 ! $ %����@#B��%����)( �$��%��- %%�#�%�
���!�#( �4�%/�&$#$�+�# 0 !$#�$%�!�)� �4�%����,$1 * ($������%�-'�'*. *��)�EG *. 6�� ���.G*���
������,��*'B�����+,��B. *��5�

29. �%�-'�'*. *�����+�#���$&#�%�)($#�$�%�B� )(����!�-�)($����!�-&*�-�)($#>�

29.1. ���-.�.R1�� �$� * ! ($)(�� ��� .��� 1�� ,���G'� �-� %��� .�$�#�� ��� &�%%�$*�
�+,��0.6�;�>� ��+�+� ���6����� ;6�Q�'*�>�. ��� �-� (#$1$*,�� )�(�#)�/�
&�# B�%�� ���  )%$*�1#�� �� ��� :G� S��3�%%� %T� $)�%� �-� .�$*.��#� (#$1$*,�/�
%$*+�� )$� !�)� ���� ��� $&#�)� 3/� $� &$#( #� ��� :V� S.�$(�#3�T� $)�%/� )�%�
(�#-�%� ���  )! %�� XXX���/� ��� $#(5� <F� �$� ��)%( (� ���� 	���#$*5� �$*�
��!*$#$���� ��+�#"� �%($#� �-� !�)0�#- �$��� !�-� �� -���*�� $)�8�� $��

� ($*5�

29.2. ���-.�.R1�� ��� * ! ($)(�� ��� .��� !�),�!�� $%� !�)� �4�%� *�!$ %� &$#$�
�8�!���������12�(�����)(#�B$���%�%�#+ ��%5�

29.3. 
��*'61�� 6�� ��0'�*��� 6�� -'�'*. *��  �� 
��� $� !�2$� 2�# %� ���� &�#(�)�$/�
%�)��/�)��-') -�/��-���%�#�%&�)%"+� %�(9!) !�%�������.�$�#��(9!) !�/�
�)B�),� #��! + *5�

29.4. 
.,.�'*.R1�� *S� '��$�,��.�'� .->� $&#�%�)($���� ��� $(�%($��� 0�#)�! ���
&�#�&�%%�$�2�#'� !$����� #� (��&L1* !�����&# +$��/��-�)�-�����* ! ($)(�/�
��+ �$-�)(��#�B %(#$���)����
�/�#�0�#�)(��M��8�!��������%�#+ ��%�!�-�
!$#$!(�#'%( !$%�%�-�*,$)(�%���!�-&*�8 �$����&�#$! �)$*��.� +$*�)(�����
%�&�# �#�$�����12�(�/�* - ($�$�M�&$#!�*$����-$ �#�#�*�+K)! $���%(�/�.�$*�
%�2$/� -&�#-�$1 * 3$����!�-�-$)($�$%0"*( !$5�

30. �%���!�-�)(�%� !�-&*�-�)($#�%���+�#��� %�#� #�-�( ��%��-�!�)2�)(��!�-�$�
&#�&�%($� ��� &#���%/� &�#� -� �� �$� �&���� C��!�-�)(�%D� ��� % %(�-$� C ! ($�4�%7�D/� )��
&#$3�����E:�S�-T�� $�L( */�!�)($����$�%�* ! ($��������#�B�� #�!�

30.1. 
-�!$#"(�#����� * BP)! $/��%���!�-�)(�%�#�-�( ��%�&�#�-� ���$��&����
C�����
����D� ��� % %(�-$� C ! ($�4�%7�D� &���#��� %�#� %�* ! ($��%� �-�
�# B )$*����&�#�!@& $�$�(�)( !$�$�$�.�$*.��#�-�-�)(�5���%%��!$%�/��%�
��!�-�)(�%� ��+�#��� %�#� �)!$- ),$��%/� )�� &#$3�� �%($1�*�! ��� &�*��
���0��'��/�M���������� ! ($�4�%��$���%( �$�	���#$*����:F��#$����������
��� ! "# $����
%&'# (�/�% (�$�$�)$��+5��$#�!,$*��$%!$#�),$%������#$�%/�
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:;<</�:F�$)�$#/� %$*$�:VH/�=$ ##�>���)(��=�*�/��
��HI5EQJ7HVQ/�? (@# $7

�5�

30.2. ��1�&�)$����  )$1 * ($���/��%���!�-�)(�%��)!$- ),$��%���+�#����%($#�
�-�)�-�����-'�'*. *�/�!�-� )� !$�������)L-�#����� )%!# ����)������5�

30.3. ���$�* ! ($)(��0�#�0 * $*/�(���%��%���!�-�)(�%���+�#����%($#��-�)�-���$�
0 * $*/� �8!�(�� $.��*�%� ��!�-�)(�%/� .��/� &�*$� &#@&# $� )$(�#�3$/�
!�-&#�+$�$-�)(�/�0�#�-��- ( ��%�%�-�)(���-�)�-���$�-$(# 35�

30.4. ����%� �%� ��!�-�)(�%� �- ( ��%� �-� *')B�$� �%(#$)B� #$� ��+�#��� %�#�
�)(#�B��%�$!�-&$),$��%��$�(#$������&$#$�*')B�$�&�#(�B��%$/��0�(�$�$�
&�#� (#$��(�#� 2�#$-�)($��/� �� ($-19-� ��+ �$-�)(�� !�)%�*$# 3$��%� ���
#�B %(#$��%�)��!$#(@# �����('(�*�%�����!�-�)(�%5�

30.5. ��!�-�)(�%� ��� &#�!��P)! $� �%(#$)B� #$/� -$%� �- ( ��%� �-� *')B�$�
&�#(�B��%$/� ($-19-� ��+�#��� %�#� $&#�%�)($��%� ��+ �$-�)(��
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ANEXO 1  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Impermeabilização da junta de dilatação 

1 OBJETO: 

1.1 Contratação de empresa especializada para execução de impermeabilização do 
entorno da junta de dilatação existente na rampa de acesso ao primeiro 
pavimento anexo, com fornecimento de todos os materiais. 

2 LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 Os serviços serão prestados na Sede da Seção Judiciária do ES, localizada na 
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877 – Bairro Monte Belo – 
Vitória/ES. 

3 REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 Os serviços serão executados sob regime de execução indireta, mediante 
empreitada por preço global, de acordo com o disposto na alínea “a”, do inciso II 
do Art. 10 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993. 

4 TIPO DE LICITAÇÃO 

4.1 Será do tipo menor preço, de acordo com o disposto no inciso I do § 1° do Artigo 
45 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993. 

5 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Os serviços consistirão na execução de impermeabilização no entorno de junta 
de dilatação existente entre a rampa e a garagem do 1º pavimento anexo, 
conforme detalhes em anexo. Para possibilitar a impermeabilização, a 
Contratada deverá: 

5.2 Remover piso e contrapiso, nas regiões indicadas em projeto; 

5.3 Remover os revestimentos de parede, nas regiões indicadas em projeto; 

5.4 Remover e posteriormente reinstalar o portão de correr da garagem, bem como 
seu motor e sua guia inferior. 

5.5 Recompor pisos e revestimentos de parede, inclusive pintura. 

5.6 Para manter os padrões existentes, deverão ser utilizados os materiais indicados 
abaixo nas recomposições: 

5.6.1 Piso cerâmico Imola Ice, 41x41 cm, marca Bianco Grés; 
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5.6.2 Rejunte cimentício flexível, cor branca, marca Rejuntabrás; 

5.6.3 Pintura em tinta látex acrílica, cor branco gelo, marcas de referência Coral ou 
Suvinil, sobre emassamento acrílico; 

5.7 Não faz parte do escopo dessa contratação, a reconstituição do revestimento 
cerâmico em parede externa. Nos locais onde for removida a cerâmica 10x10cm 
bege, a Contratada deverá reexecutar apenas o emboço. 

5.8 As marcas de referência indicadas nos projetos e/ou planilha orçamentária para 
os produtos impermeabilizantes, poderão ser substituídas por outras, 
comprovadamente equivalentes do ponto de vista técnico, desde que 
previamente autorizada pela fiscalização da Contratante. 

 

6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Serão exigidos das empresas licitantes, os seguintes documentos a título de 
verificação de sua qualificação técnica: 

6.1 Declaração da licitante de que conhece as condições locais para a execução do 
objeto e entrega dos serviços; 

6.2 Certidão de registro da empresa no CREA a cuja jurisdição pertença, sendo, no 
mínimo, um dos responsáveis técnicos ou do quadro técnico, engenheiro civil; 

6.3 Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, em nome da licitante, devidamente registrado no CREA, 
referentes à execução de serviços com características semelhantes e 
complexidade operacional equivalente ou superior à do objeto, limitadas essas  
às parcelas de maior relevância do objeto.  

a) Para essa contratação, entende-se como parcela de maior relevância: 
impermeabilização com manta asfáltica. 

 

7 FORMA DE EXECUÇÃO: 

7.1 Todos os materiais necessários para a instalação deverão ser novos e 
fornecidos pela contratada. 

7.2 Os serviços deverão ser realizados, em horários pré-agendados junto ao gestor. 

7.3 Deverá ser definido, junto à equipe de Fiscalização, local para guarda de 
materiais, equipamentos e ferramentas. 
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8 PRAZO DE EXECUÇÃO 

8.1 O prazo máximo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias úteis, 
contados a partir da data estipulada pelo gestor na Ordem de Início dos 
serviços. 

a) Será condição para emissão da Ordem de Início a apresentação de ART junto 
ao CREA-ES, referente à execução dos serviços, a qual deverá ser 
apresentada em até cinco dias contados do recebimento da nota de empenho 
pela Contratada. 

 

9 PROPOSTA DE PREÇOS 

Além dos requisitos exigidos no Edital, as propostas deverão conter: 

9.1 Planilha orçamentária, que deverá obrigatoriamente: 

9.1.1 Reproduzir todos os itens e quantitativos constantes da planilha fornecida no 
Anexo 3, contendo preços unitários e totais, em moeda nacional, ressaltando 
que todas as eventuais incorreções existentes na planilha estimativa deverão 
ser levadas em conta no preço global proposto, sendo a contratada 
responsável pela execução de todos os elementos constantes nos projetos; 

9.1.2 Os preços unitários não poderão ser superiores aos preços unitários 
estimados, fornecidos na planilha do Anexo 2, exceto quando devidamente 
justificados por composições de custos a serem apresentadas juntamente com 
a proposta da licitante; 

9.1.2.1 A não apresentação de justificativas para o disposto acima, ou a apresentação 
de justificativas insuficientes, que impliquem em descumprimento ao Artigo 
102 da Lei nº. 12.708, de 17 de agosto de 2012, ensejarão a desclassificação 
da respectiva proposta classificada em primeiro lugar. Na análise das 
composições porventura apresentadas será adotada como referência a 
mediana dos preços de mercado. 

9.2 Composição de BDI, cujo percentual total não poderá ultrapassar aquele 
estabelecido no Anexo 4, mediante aplicação da fórmula ali constante, já 
considerada a desoneração trazida pela Lei 12.844, de 19 de julho de 2013.  

9.2.1 No cálculo do BDI proposto, em nenhuma hipótese será aceita a inserção de 
percentuais referentes ao IRPJ e à CSLL. 

9.3 Composições de custos unitários de todos os itens da planilha orçamentária; 

9.4 Composições dos encargos sociais utilizados na planilha orçamentária (horistas 
e mensalistas); 
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10 GARANTIA  

10.1 Os serviços e os materiais empregados na instalação terão garantia mínima de 5 
(cinco) anos, a contar da data do recebimento definitivo, conforme item 14.2. 

11 VISTORIA 

11.1 A vistoria ao local dos serviços não é obrigatória, no entanto, a licitante deverá 
apresentar declaração de que conhece as condições locais para a execução do 
objeto e entrega dos serviços, conforme exigência contida no item 6.1. Assim, 
recomenda-se a vistoria para o correto dimensionamento e elaboração de sua 
proposta, não se admitindo reclamações posteriores sobre dificuldades 
encontradas na execução dos serviços. 

11.2 A vistoria poderá ser agendada junto à Seção de Projetos e Obras, no telefone 
3183-5180, das 12:00 às 19:00h. 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações decorrentes do cumprimento de normas legais e regulamentares, 
serão obrigações da contratada: 

12.1 Designar, no ato da assinatura do contrato, 01 (um) preposto para supervisão 
dos serviços contratados, sendo este o elo entre a CONTRATADA e a 
CONTRATANTE, devendo possuir poderes para solucionar problemas e 
obrigações oriundos da relação contratual; 

12.2 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

12.3 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços ou materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução inadequada e/ou da má utilização dos 
materiais empregados; 

12.4 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, impostos, emolumentos e multas decorrentes da 
execução e legalização dos serviços e por todas as demais despesas 
resultantes de sua execução; 

12.5 Responder por qualquer acidente que venha a ocorrer com os seus 
empregados em decorrência da execução dos serviços; 

12.6 Utilizar mão de obra qualificada, equipamentos e materiais de qualidade e 
suficientes à execução do objeto; 
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12.7 Reparar, ou quando isto for impossível, indenizar quaisquer perdas e danos, 
pessoais ou materiais, decorrentes da execução dos serviços de sua 
responsabilidade ou de seus prepostos, que sobrevenham em prejuízo do 
Contratante ou de terceiros; 

12.8 Manter a Contratante a salvo de quaisquer queixas, reivindicações ou 
reclamações de seus empregados e/ou prepostos e/ou terceiros, em 
decorrência da execução dos serviços; 

12.9 Cumprir e fazer cumprir todas as Normas Regulamentares sobre Medicina e 
Segurança do Trabalho; 

12.10 Afastar ou substituir qualquer empregado que, comprovadamente e por 
recomendação da fiscalização, cause embaraço à boa execução dos serviços; 

12.11 Permitir o livre exercício da fiscalização credenciada pela Contratante 

12.12 Manter o local da execução dos serviços, bem como as partes afetadas, 
permanentemente limpos, prevendo-se a proteção dos bens móveis, com 
material apropriado, no caso de risco de danos ou manchas provenientes do 
serviço. 

12.13 Fornecer todos os documentos pertinentes à execução dos serviços solicitados 
pela contratante ou seus fiscais; 

12.14 Proceder, ao término dos serviços, à limpeza e remoção do material 
indesejável. 

13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Fornecer todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços; 

13.2 Notificar, por escrito, a Contratada, da constatação de quaisquer problemas 
pertinentes ao bom andamento dos serviços, bem como da aplicação de 
eventuais multas. 

14 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

14.1 Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 
15 (quinze) dias da comunicação escrita de seu término pela contratada, desde 
que inexistam pendências a serem solucionadas pela Contratada. 

14.2 Definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais. O período de observação não poderá ser superior 
a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura do Termo de 
Recebimento Provisório. 
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A assinatura do Termo de Recebimento Definitivo indica que o objeto recebido está 
conforme o Contrato, ficando a Contratada quitada dos encargos contratuais, porém, 
permanecendo sua responsabilidade pela solidez e segurança dos serviços nos 
termos da legislação Civil, Profissional e Penal aplicáveis, não sendo a presença da 
Fiscalização da Justiça Federal de Primeira Instância – Seção Judiciária do Espírito 
Santo - motivo para diminuição da responsabilidade da Contratada. 

Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo serão lavrados e assinados pelo 
Gestor do contrato, pelo engenheiro do quadro permanente (habilitado tecnicamente) 
e pelo representante da Contratada. 

15 PAGAMENTO 

15.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo 
recebimento do bem ou serviço. 

15.1.1 A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos 
autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

15.2 O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO serão efetuados nos 
seguintes prazos, de acordo com o valor da despesa: 

15.2.1 Despesa maior que R$ 8.000,00: 

a) Prazo máximo para ATESTO: 05 dias úteis contados da apresentação da nota 
fiscal; 

b) Prazo para pagamento: até o 5º útil contado do ATESTO na nota fiscal/fatura 
pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço.  

15.2.2 Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º da 
Lei nº. 8.666/93, subsidiária à Lei 10.520/2002: 

a) Prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura; 

b) Prazo para pagamento: até o 5º dia útil contado da apresentação da nota 
fiscal/fatura. 

15.3 O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária 
em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas no Edital. 

15.4 O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, 
será realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às 
retenções tributárias. 
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15.5 A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução 
Normativa nº 1.234, de 11/01/2012.  Caso não o faça, ficará sujeita à retenção 
de imposto e contribuições, de acordo com a referida Instrução. 

15.6 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação 
e reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a 
partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida.  

a) Antes do pagamento será verificada a regularidade trabalhista e fiscal, 
incluindo a seguridade social da Contratada. O inadimplemento desta cláusula 
sujeitará a Contratada à penalidade de advertência. 

15.7 A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento pela Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada neste termo, 
para o pagamento, até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

15.8  Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser 
calculados com utilização da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100)  

        365 

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor 
Ampliado, do IBGE. 
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16 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Para as sanções administrativas serão levadas em conta a legislação federal 
que rege a matéria concernente às licitações e contratos administrativos e às 
disciplinas normativas no âmbito da Seção Judiciária do Espírito Santo e do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

 

17 ANEXOS 

17.1 Anexo 2 – Planilha orçamentária estimativa; 

17.2 Anexo 3 - Modelo de planilha; 

17.3 Anexo 4 – Composição do BDI; 

17.4 Anexo 5 - Detalhes da impermeabilização. 

 
 
 
 

 
Débora Rangel Machado Sardinha 

Supervisora da Seção de Projetos e Obras 
 
 
 
 
 

Carlos Chaves Damásio 
Diretor do NOM 
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Item Serviços Unidade Quantidade Preço Unitario Preço total Fonte

1 Demolições e Retiradas:

1.1 Remoção do contrapiso em argamassa espessura 3cm m² 14,4 13,02 187,49 Composiçâo SINAPI 73801/002

1.2 Remoção de concreto (rampa) espessura 3cm m² 6,8 6,55 44,52
Composiçâo SINAPI 73616/001 (R$ 
130,93/m³ considerada espessura de 
5cm)

1.3 Remoção do revestimento cerâmico em parede, inclusive do emboço até a lajota m² 4,8 29,59 142,03
Composiçâo TCPO 02.002.000025 SER 
+ Composição TCPO 02.002.00024 SER

1.4 Remoção do piso cerâmico m² 2,3 6,9 15,87 Composiçâo TCPO 02.002.000019 SER

1.5 Remoção de reboco m² 5,4 4,34 23,44 Composiçâo SINAPI 73802/001

1.6 Remoção da guia e motor do portão e recolocação unidade 1 343,19 343,19 Composição JFES

2 Revestimentos:

2.1 Assentamento do piso Biancogrês Imola ice 44x44 cm, onde foi removido m² 2,3 72,45 166,64
Composição TCPO 22.002.00004 SER + 
Composição TCPO 22.011.00018 SER

5 Impermeabilização:

5.1 Impermeabilização do detalhe A, conforme projeto m² 12,3 335,68 4128,86 Preço de mercado, já incluso BDI

5.2 Impermeabilização do detalhe B, conforme projeto m² 19 322,77 6132,63 Preço de mercado, já incluso BDI

Total: R$ 11.184,66

ANEXO 2 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMATIVA

IMPERMEABILIZAÇÃO DA JUNTA ENTRE RAMPA E GARAGEM 1º PAVIMENTO ANEXO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU
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Item Serviços Unidade Quantidade Preço Unitario Preço total

1 Demolições e Retiradas:

1.1 Remoção do contrapiso em argamassa espessura 3cm m²
14,4

0

1.2 Remoção de concreto (rampa) espessura 3cm m²
6,8

0

1.3 Remoção do revestimento cerâmico em parede, inclusive do emboço até a lajota m²
4,8

0

1.4 Remoção do piso cerâmico m²
2,3

0

1.5 Remoção de reboco m²
5,4

0

1.6 Remoção da guia e motor do portão e recolocação unidade
1

0

2 Revestimentos:

2.1 Assentamento do piso Biancogrês Imola ice 44x44 cm, onde foi removido m²
2,3

0

5 Impermeabilização:

5.1 Impermeabilização do detalhe A, conforme projeto m²
12,3

0

5.2 Impermeabilização do detalhe B, conforme projeto m²
19

0

Total: R$ 0,00

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

IMPERMEABILIZAÇÃO DA JUNTA ENTRE A RAMPA E A GARAGEM 1º PAVIMENTO

ANEXO 3 - MODELO DE PLANILHA
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Bonificação 8,00%

ISS máximo 5,00%

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

INSS 2,00%

Despesas Financeiras 1,50%

Escritório Central 6,00%

Eventuais 2,00%

BDI Total 32,50%

OBS:

1 - A fórmula para cálculo da taxa a ser acrescida aos custos diretos de um
empreendimento a título de Benefícios e Despesas Indiretas é:

A = DESPESAS FINANCEIRAS E/ OU SEGUROS;

B = ADMINISTRAÇÃO CENTRAL;

C = BENEFÍCIO / LUCRO;

D = RISCOS E/ OU SEGUROS;

E = ISS + PIS + COFINS+INSS

3 - Discriminação 
do BDI

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
Seção Judiciária do Espírito Santo

MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE FACHADAS

ANEXO 4
COMPOSIÇÃO DO BDI

BDI = {(1 + A)*(1 + B+D)*(1 + C)}  -1, onde:
(1 – E)

A – Despesas financeiras: 

são aquelas decorrentes do custo do capital de giro para fazer frente às despesas 

realizadas antes do efetivo recebimento das devidas receitas. Foi apropriada por 

estimativa.
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B – Administração Central: 

são as despesas relativas à manutenção de parcela do custo do escritório central da 

empresa, tais como: instalações do imóvel/sede (custo de propriedade ou de locação 

de imóveis); aquisição e manutenção dos equipamentos da sede (computadores, ar 

condicionado, veículos e correlatos); despesas administrativas (secretária, vigilante, 

auxiliar de escritório, contínuo, assessorias tercerizadas - ex. contadoria); despesas 

com consumo (água, luz, telefone, material para escritório, material para limpeza, 

alimentos, etc). Foi apropriada por estimativa.

 C – Benefício/Lucro: 

 – Contribuição para o Programa de Financiamento da Seguridade Social – 

COFINS, definida pela Lei 9.718/98, é de 3%, sobre a receita operacional bruta.

 – Contribuição Patronal ao INSS, definida pela  Lei 12.844, de 19 de julho de 

2013, é de 2%, sobre a receita operacional bruta.

é a parcela que contempla a remuneração do construtor, definidos com base em valor 

percentual sobre o total dos custos diretos e despesas indiretas, excluídas aquelas 

referentes às parcelas tributárias. A taxa adotada como benefício deve ser entendida 

como uma provisão de onde será retirado o lucro do construtor, após desconto de 

todos os encargos decorrentes de inúmeras incertezas que podem ocorrer durante as 

obras, difíceis de serem mensuradas no seu conjunto.

D – Riscos Imprevistos e Seguros: 

valores para cobertura de despesas imprevisíveis e os seguros estabelecidos no 

Projeto Básico.

E – Valores Relativos aos Tributos:                                                                                            

 – Impostos sobre serviços de qualquer natureza – ISS, é imposto de 

competência municipal, consoante art. 156, inciso III, da Constituição Federal. 

(Alíquota máxima de 5% sobre o valor total da nota fiscal, devendo-se considerar que 

o ISS referente a serviços de impermeabilização é devido no local do estabelecimento 

prestador, ou, na falta do  estabelecimento, no local do domicílio do prestador, de 

acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 116/2003) .

 – Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS. A taxa do PIS, 

definida pelos Decretos-Lei nº 2.445 e 2.449/88, é de 0,65% sobre a receita 

operacional bruta.
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ANEXO 6 - DECLARAÇÃO 
 
 
Ref.: (Identificação da Licitação) 
 
 
......................................................., inscrito no CNPJ nº .................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................................., 
portador (a) da Carteira de Identidade nº ............................, DECLARA , para fins do 
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva : emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiç ão de aprendiz ( ) 
 
 

_______________________ 
(Data) 

 
 

_______________________ 
(Representante Legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressal va acima.) 


